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CONSIDERANDO que sinalização Horizontal de trânsito, bem como as
piacas indicativas são essenciais para guiar e instruir os Munícipes. bem
como os lunsias que visitam nossa cidade.

CONSIDERANDO que na me me Conde Afonso Ceiso esquina com rua
Visconde de inhaúma no bairro Alto da Boa msm. a sinalização de iaixa
Horizontal está apagada.

INDICO, na forma regimentai, ao Senhor Prefeitº Municipal, que adote as
medidas necessárias junto aos órgãos competentes no sentido de se
pmwdenciar a manulenção da sinalização de faixa horizoniai de trânsito
no iogradoum acima mencionado com URGÉNCIA

> Sala das Sessões. 03 de agosto de 2021
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